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Exmo. Presidente 
Douto Plenário 

Luís HENRIQUE CAPELLlNI, Vereador com assento nesta 
Casa de Leis, vem à presença deste Douto Plenário, nos termos 
do inciso V, do artigo 179 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis combinado com o parágrafo único do artigo 74 e o inciso XIII 
do artigo 13 ambos da Lei Orgânica do Município solicitar a 
convocação do Secretário de Educação para no dia 01 de março 
do corrente ano, em Sessão Ordinária explanar os problemas 
que estão ocorrendo na área da educação, especificadamente, 
em resposta às indicações aprovadas na presente sessão 
ordinária, de autoria da Vereadora Valéria Bento, cujas cópias 
seguem em anexo. 

Observadas as disposições regimentais esse é o requerimento 
que submeto a deliberação do Douto Plenário. 

Ver. Luís HENR(
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Assunto: Indica ao Poder Executivo por meio da Sec etar.1 

Educação providências estruturais com relação à Escola 

Municipal Genésio Sebastião, nas Chácaras Vista Linda e EMEIF 

Caiubura. 

Bertioga, 23 de fevereiro de 2016. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores: 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante 

Vossa Excelência, ouvido o Colendo Plenário, fazer a seguinte 

Indicação: 

Cumprindo meu papel fiscalizar dos atos do Executivo, visitei algumas 

escolas e o que presenciei foram deficiências estruturais graves, 

inclusive em estabelecimentos recém- inaugurados. 

A Escola l'v1unicipal Genésio Sebastião, recém-inaugurada e festejada 

pela Administração Municipal, possui 09 salas de aula, das quais 

apenas 03 possuem ventiladores! Admitindo que o verão em nossa 

região exige aparelhos de ar-condicionado, ventiladores já seriam o 

mínimo do aceitável. Porém, nem isso há na maioria das salas. 
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Não bastasse o calor suportado pelos alunos e professores, as salas 

apresentam problemas de vedação, com formação de poças de água 

no seu interior, por ocasião das chuvas. 

A referida escola também não conta com uma quadra de esportes, 

nem com um réchaud na cozinha, utensílio obrigatório para manter o 

aquecimento das refeições servidas. 

Com relação à EMEIF Caiubura, observei ausência de um bebedouro 

para hidratar as crianças e de mesas e bancos de refeitório, fazendo 

com que sejam usadas carteiras escolares para a realização das 

refeições. 

Ante o exposto, Indíco à Secretaria de Educação que adote 

providências para sanar as irregularidades constatadas. Observados os 

termos regimentais, esta a Indicação que vai devidamente subscrita. 

Valéria Bento
 

Vereadora
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INDICAÇÃO N° /2016 

Assunto: Indica ao Poder Executivo por meio da Sec et~ria de 

Educação esclarecimentos acerca dos micro-ônibus escolares 

no Município. 

Bertioga, 23 de fevereiro de 2016. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores: 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante 

Vossa Excelência, ouvido o Colendo Plenário, fazer a seguinte 

Indicação: 

Todos sabem o quanto eu tenho lutado para a melhoria do transporte 

escolar em nosso Município. 

Nossas crianças sendo transportadas de forma inadequada e insegura, 

correndo riscos de óbito impulsionaram-me a protocolar representação 

junto ao Ministério Público que gerou o Inquérito Civil nO 

14.0295.0001625/15-9. 

Neste Inquérito, consta que o Secretário de Educação teria firmado um 

TAC, comprometendo-se a adaptar os ônibus com equipamentos de 

segurança dentre outra medidas. 
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Ocorre que, ainda hoje, muitas crianças permanecem desatendidas 

pelos coletivos, razão pela qual redijo a presente Indicação no sentido 

de que esta Casa tenha conhecimento acerca das seguintes 

indagações, a saber: 

1) Quantos micro-ônibus foram adquiridos pela municipalidade para 

o transporte escolar? 

2) Quantos desses ônibus foram adaptados às crianças portadoras 

de necessidades especiais? 

3) Existem motoristas habilitados para todos os veículos? 

4) Por qual razão o Município prorrogou a locação de 02 Vans 

adaptadas às crianças portadoras de necessidades especiais com 

a empresa Aldevan Locadora de Veículos e Transporte de 

passageiros Ltda., por um valor de R$ 489.910,32 em um prazo 

de 12 meses (Processo PMB 8110/2013)? 

Observados os termos regimentais, esta a que vai 

devidamente subscrita. 

Valériaa-ento 
,~ 

readora 
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Assunto: Reitera Indicações nOs 36/13, 135/15 e 2D/15 ao 

Poder Executivo, por meio da Secretaria de Educação e 

Secretaria de Segurança e Cidadania, providências no sentido 

de instalação de câmeras de monitoramento nas escolas e em 

pontos estratégicos do Município. 

Bertioga, 23 de fevereiro de 2016. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores: 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante 

Vossa Excelência, ouvido o Colendo Plenário, fazer a seguinte 

Indicação: 

Não é necessário ser profissional da segurança pública para perceber a 

importância de um sistema municipal de monitoramento eletrônico. 

Basta uma pequena olhada nos municípios da região metropolitana 

que o adotaram. 

Como policial que atua na área de investigação há 25 anos, vejo que 

um sistema de monitoramento é uma importante ferramenta para a 

prevenção e combate ao crime. 
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Com imagens de qualidade é possível iniciar a investigação para 

identificar os autores de delitos e captura de indivíduos em fuga, 

servindo tanto para a Polícia Militar quanto para Civil. Sem contar que 

a simples existência de equipamentos localizados em altura 

inacessíveis ao alcance[ já servem como fato de inibição ao pretenso 

delito. 

Venho, na qualidade de Vereadora[ reiteradamente clamando pela 

adoção da medida com inúmeras indicações. Continuamos sendo 

vítimas de atos de vandalismo e furto nas escolas e em outros pontos 

do Município e o Executivo ainda não se atentou para a urgência da 

medida. 

Ante o exposto[ Indico e reitero as indicações de nOs 36/13; 135/15 e 

520/15 para que as Secretarias de Educação e Segurança e Cidadania 

providenciem a implantação de um sistema de monitoramento tanto 

nas escolas[ como em todo o Município. 

Observados os termos regimentais[ esta a Indicação que vai 

devidamente subscrita. 

va'é;7iato�Be� 
Verea ora� 
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